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Autógrafo de Lei Nº 04/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 003/2026 

A Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata - 
PE Aprovou por Unanimidade o Proieto de Lei Nº 003/2026 de autoria 
do Poder Legislativo, conforme segue: 

PROJETO DE LEI Nº 003/2026 

Ementa: Altera dispositivos da Lei 
Ordinária nº 2.672, de 02 de abril de 
2019, que institui e regulamenta o 
auxílio-alimentação no âmbito do 
Município de São Lourenço da Mata, e 
dá outras providências. 

Art. 1° O art. 1° da Lei Ordinária nº 2.672, de 02 de abril de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, mediante ato 
administrativo próprio, auxílio-alimentação de natureza jurídica indenizatória, 
destinado a subsidiar despesas com alimentação e refeição de seus servidores." 
NR 

Art. 2° O art. 5° da Lei Ordinária nº 2.672, de 02 de abril de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5° O valor do auxílio-alimentação será de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
para os servidores." NR 

Art. 3° Fica revogado o§ 4° do art. 1° da Lei Ordinária nº 2.672, de 02 de abril de 
2019. 

Art. 4° Fica revogada a Lei Ordinária nº 2.959, de 30 de dezembro de 2022. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, 24 de fevereiro de 2026 
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